
ERRATA nº04 

Edital GSE Nº 0010/2016 

Edital de Matrícula para 2017 

Art. 16: 
   
    § 1º Os alunos, público alvo da Educação Especial, que já fazem parte do 
quadro de discentes da Escola, em razão de sua peculiaridade, devem ser 
aceitos e matriculados normalmente na sua escola de origem, mesmo fora 
da faixa de idade determinada no Edital de Matrículas. 
 
    § 2º Para alunos novos, público alvo da Educação Especial, advindos de 
outras unidades Escolares, em razão de sua especificidade, será 
considerada a faixa de idade para ingresso no ensino fundamental, séries 
finais, até 20 anos  e  no Ensino Médio, até 24 anos. 


